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n.o 106/98, de 24 de Abril, desde que as respectivas despesas estejam
devidamente cabimentadas;

2.2 — Autorizar, em situações excepcionais devidamente funda-
mentadas, relativamente às deslocações ao estrangeiro e no estrangeiro
de todos os referidos na alínea anterior, que os encargos com alo-
jamento e alimentação sejam satisfeitos contra documento compro-
vativo das despesas efectuadas, não podendo, em qualquer caso, o
abono de ajuda de custo ser inferior a 20 % do valor fixado na tabela
em vigor, nos termos do disposto no artigo 5.o do Decreto-Lei
n.o 192/95, de 28 de Julho, bem como o alojamento em estabelecimento
hoteleiro superior a 3 estrelas, sem prejuízo da atribuição de 70 %
de ajudas de custo diárias, nos termos do n.o 2 do artigo 2.o do mesmo
decreto-lei;

2.3 — Autorizar que a prestação de trabalho extraordinário ultra-
passe os limites legalmente estabelecidos, em circunstâncias excep-
cionais e delimitadas no tempo, nos termos da alínea d) do n.o 3
do artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto;

2.4 — Conceder a equiparação a bolseiro dentro e fora do País,
desde que não implique a necessidade de novo recrutamento;

2.5 — Formalizar os pedidos de libertação de créditos (PLC) junto
das delegações competentes da Direcção-Geral do Orçamento, bem
como dos documentos e expediente relacionados com as mesmas.

3 — Consideram-se ratificados todos os actos que, no âmbito dos
poderes agora delegados, tenham sido praticados pelos mencionados
órgão e dirigente desde 27 de Julho de 2005.

17 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

Despacho n.o 6676/2006 (2.a série). — Nomeio a licenciada em
Economia Maria Teresa Pereira Ribeiro da Costa Marta para o cargo
de chefe de projecto do Gabinete de Gestão do Programa Operacional
da Sociedade do Conhecimento, em comissão de serviço, até ao encer-
ramento do Programa Operacional, nos termos da alínea a) do n.o 2
do artigo 46.o do Decreto-Lei n.o 54-A/2000, de 7 de Abril, e do
n.o 8 do artigo 4.o da Resolução do Conselho de Ministros n.o 27/2000,
com efeitos a partir de 1 de Março de 2006.

27 de Fevereiro de 2006. — O Ministro da Ciência, Tecnologia e
Ensino Superior, José Mariano Rebelo Pires Gago.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Inspecção-Geral das Actividades Culturais

Despacho n.o 6677/2006 (2.a série). — Por despacho da inspec-
tora-geral das Actividades Culturais de 7 de Março de 2006 e do
inspector-geral da Administração Pública de 17 de Fevereiro de 2006:

Maria do Carmo Ferreira de Sá, inspectora principal, carreira de
inspector superior, do quadro de pessoal da Inspecção-Geral da
Administração Pública — transferida para o quadro de pessoal da
Inspecção-Geral das Actividades Culturais, para a mesma categoria
e carreira. (Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de
Contas.)

10 de Março de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

Despacho n.o 6678/2006 (2.a série). — Por despacho da inspec-
tora-geral das Actividades Culturais de 7 de Março de 2006 e do
inspector-geral da Administração Pública de 15 de Fevereiro de 2006:

Anabela Sousa Costa Dinis, técnica profissional especialista principal,
carreira de técnico profissional, do quadro de pessoal da Inspec-
ção-Geral da Administração Pública — transferida para o quadro
de pessoal da Inspecção-Geral das Actividades Culturais, para a
mesma categoria e carreira. (Não carece de fiscalização prévia do
Tribunal de Contas.)

10 de Março de 2006. — O Subinspector-Geral, Júlio Araújo Melo.

Instituto das Artes

Rectificação n.o 452/2006. — Para os devidos efeitos se declara
que a listagem n.o 57/2006, publicada no Diário da República, 2.a série,
n.o 48, de 8 de Março de 2006, cujo original se encontra arquivado
neste Instituto das Artes, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam, pelo que onde se lê:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Margarida Girão de Melo
Veiga (c).

Assessora . . . . . . . . . . . . . . . 4 730 Ex-IAC Assessora . . . . . . . . . . . . 2 730

deve ler-se:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Margarida Girão de Melo
Veiga (c).

Assessora . . . . . . . . . . . . . . . 4 730 Ex-IAC Assessora . . . . . . . . . . . . 4 730

Adita-se ainda à referida listagem:

Situação actual Situação de transição

Nome
Carreira/categoria Escalão Índice Quadro Carreira/categoria Escalão Índice

Maria Bertina A. Neves Gusmão Pires Assistente administrativa
especialista.

5 337 Ex-IPAE Assistente administrativa
especialista.

5 337

10 de Março de 2006. — O Director, Jorge Vaz de Carvalho.

Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia

Deliberação n.o 354/2006. — No desenvolvimento de uma política
de efectiva descentralização cultural criou-se o Programa de Itine-
rância Cinematográfica, diante designado abreviadamente PIC, que
permite a exibição de obras cinematográficas nacionais de várias épo-
cas, em diferentes suportes, dentro e fora dos grandes centros urbanos.

A implementação deste Programa contribuiu para a formação de novos
públicos e possibilitou que entidades com escassos recursos financeiros
exibissem cinema português.

Com a deliberação n.o 665/2004, de 20 de Abril, da direcção do
Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM), publicada
no Diário da República, 2.a série, de 20 de Maio de 2004, foi esta-
belecido em regulamento próprio um procedimento específico de ade-
são, através de concurso público anual.
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Avaliada a sua aplicação, considera-se necessário introduzir alte-
rações ao modelo estabelecido por forma a mais adequadamente
alcançar os objectivos preconizados com a criação do PIC.

Assim, nos termos e ao abrigo do disposto na alínea f) do n.o 1
do artigo 6.o e nas alíneas a) e c) do n.o 4 do artigo 22.o, ambos
do Decreto-Lei n.o 408/98, de 21 de Dezembro, a direcção do ICAM
deliberou o seguinte:

1.o É aprovado o Regulamento de Adesão ao Programa de Iti-
nerância Cinematográfica, o qual consta em anexo à presente deli-
beração, da qual faz parte integrante

2.o É revogado o Regulamento aprovado pela deliberação
n.o 665/2004, de 20 de Abril, da direcção do ICAM, publicada no
Diário da República, 2.a série, de 20 de Maio de 2004.

3.o Sem prejuízo da sua anterior publicação no site do ICAM, o
Regulamento agora aprovado entra em vigor no dia seguinte ao da
sua publicação no Diário da República.

4.o No presente ano, o anúncio da abertura do concurso referido
no artigo 3.o do mesmo Regulamento produz efeitos a partir do dia
seguinte ao da sua publicação no Diário da República.

24 de Fevereiro de 2006. — A Direcção: José Pedro Ribeiro, pre-
sidente — Leonor Silveira, vice-presidente.

ANEXO

Regulamento que Estabelece as Bases Normativas da Adesão
ao Programa de Itinerância Cinematográfica

Artigo 1.o

Objecto e âmbito

O presente Regulamento estabelece as bases normativas da adesão
ao Programa de Itinerância Cinematográfica (PIC), que tem por objec-
tivo a divulgação e circulação de obras cinematográficas nacionais,
em diferentes suportes e formatos, pelo País.

Artigo 2.o

Aderentes

Podem aderir ao Programa de Itinerância Cinematográfica os cine-
clubes e entidades sem fins lucrativos que tenham no seu objecto
a promoção e exibição de cinema.

Artigo 3.o

Concurso

1 — O Instituto do Cinema, Audiovisual e Multimédia (ICAM)
promove, anualmente, o anúncio da abertura do concurso para adesão
ao PIC, mediante a sua publicação, simultânea, em dois jornais de
grande expansão nacional, por aviso afixado na sua sede e divulgação
no site do ICAM.

2 — O aviso deve mencionar obrigatoriamente:

a) A listagem das obras cinematográficas a partir da qual as
entidades aderentes vão construir a sua programação;

b) O prazo e o local de apresentação das candidaturas;
c) A indicação de que o material promocional do projecto é

fornecido pelo ICAM;
d) A menção de que as cópias das obras cinematográficas nacio-

nais constantes da programação são cedidas pelo ICAM;
e) A indicação de que a programação a propor deve contemplar

obrigatoriamente:

i) A exibição de longas e curtas metragens de ficção, docu-
mentários e animação;

ii) A calendarização proposta para as sessões, distribuídas
num limite máximo de sete dias;

iii) Decorrerem as sessões num período de tempo máximo
de 15 dias seguidos;

f) A referência ao número máximo de entidades a admitir como
aderentes ao PIC.

Artigo 4.o

Apresentação de candidaturas

A candidatura à adesão ao PIC pode ser apresentada a todo o
tempo ao longo do ano civil a que respeita o concurso, salvaguardada
a antecedência mínima de 40 dias úteis contados da data prevista
para a primeira exibição.

Artigo 5.o

Instrução das candidaturas

1 — As candidaturas à adesão ao PIC devem ser apresentadas no
ICAM, mediante requerimento do qual constem os seguintes ele-
mentos:

a) Denominação social, sede, número de identificação de pessoa
colectiva, objecto social e identificação dos seus represen-
tantes legais;

b) O número de telefone, de telefax e de endereço electrónico,
para contacto.

2 — O requerimento a que se refere o número anterior deve ser
dirigido à direcção do ICAM, acompanhado dos seguintes documentos
e informações:

a) Cópia dos estatutos actualizados;
b) Declarações comprovativas da regular situação do requerente

perante a administração fiscal e a segurança social;
c) Cópia do título jurídico que concede ao requerente a explo-

ração do recinto de cinema;
d) Currículo do requerente;
e) Programação incluindo a indicação dos filmes a exibir, o local

onde se realizam as sessões, respectivas datas de realização
e horário;

f) Estratégia de promoção e divulgação do evento e indicação
do público alvo;

g) Outras informações julgadas de interesse pelo requerente para
apreciação do seu pedido nomeadamente a indicação de rea-
lização de actividades complementares às referidas sessões
como por exemplo a promoção de debates sobre as sessões
e presença de elementos da equipa técnica, do realizador
ou do produtor.

3 — O requerente está dispensado de apresentar os documentos
referidos nas alíneas a) e b) do número anterior se os tiver entregue
no ICAM no âmbito de outro processo de pedido de apoio desde
que proceda à sua identificação na candidatura a apresentar ao abrigo
do presente Regulamento e que os mesmos estejam dentro do prazo
de validade.

Artigo 6.o

Requisitos de admissão

1 — O ICAM verifica, no prazo de três dias úteis a contar do registo
da entrada das candidaturas nos seus serviços, se as candidaturas
se encontram instruídas nos termos estabelecidos no presente Regu-
lamento, nomeadamente quanto aos limites temporais fixados para
a realização do evento, o cumprimento do prazo fixado no artigo
4.o e a conformidade da instrução da candidatura com os documentos
e as informações referidos no artigo 59.o

2 — Não são admitidas as candidaturas que não se encontrem ins-
truídas nos termos previstos no número anterior.

3 — Não são igualmente admitidas as candidaturas relativas a
requerentes que não tenham cumprido obrigações anteriores para
com o ICAM ou para com os institutos a quem este sucedeu nos
respectivos direitos.

4 — Apenas são admitidas candidaturas até ao limite estabelecido
na alínea f) do n.o 2 do artigo 3.o do presente Regulamento.

5 — O ICAM notifica, por via postal, através de carta registada,
por fax ou por correio electrónico, os candidatos cujos projectos não
se encontrem regulamente instruídos nos termos do n.o 1 do presente
artigo, para se pronunciarem, querendo, sobre os respectivos fun-
damentos, no prazo máximo de três dias úteis após o recebimento
da notificação.

6 — Considera-se que o prazo da notificação estabelecido no
número anterior tem início no terceiro dia útil contado do registo
no ICAM da respectiva expedição.

7 — A não admissão de um projecto nos termos do presente artigo
não obsta a que, no âmbito do mesmo concurso, a entidade promotora
venha a apresentar nova candidatura.

Artigo 7.o

Alteração de calendário

1 — Verificada a coincidência da calendarização prevista em diver-
sos projectos admitidos a concurso, pode haver lugar à alteração das
datas propostas na candidatura, por iniciativa do ICAM, justificada
por questões logísticas ou de oportunidade.

2 — A nova calendarização, que deve obedecer aos requisitos tem-
porais fixados no presente Regulamento, é estabelecida por mútuo
acordo do ICAM e das entidades envolvidas.

3 — A impossibilidade do estabelecimento de nova calendarização,
por indisponibilidade dos candidatos, determina a não admissão das
respectivas candidaturas.

Artigo 8.o

Decisão

1 — Compete à direcção do ICAM decidir sobre a candidatura
à adesão ao PIC e sobre o projecto apresentado, mediante proposta
fundamentada apresentada pelos serviços competentes.
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2 — As candidaturas admitidas ao PIC são publicitadas pelo ICAM,
mediante aviso a publicar na sua sede e notificação aos respectivos
candidatos.

Artigo 9.o

Reclamação

1 — O ICAM notifica os candidatos, em conformidade com o dis-
posto no Código do Procedimento Administrativo, da decisão sobre
a admissão das candidaturas, indicando expressamente os respectivos
fundamentos no caso da não admissão.

2 — Da decisão de não admissão a concurso, nos termos do artigo
6.o do presente Regulamento, os requerentes podem, no prazo de
três dias úteis, reclamar para a direcção do ICAM, que deve decidir
em idêntico prazo.

3 — A decisão sobre a reclamação é notificada aos interessados,
em conformidade com o disposto no Código do Procedimento
Administrativo.

Artigo 10.o

Acordo

A adesão ao PIC formaliza-se mediante a celebração de acordo
entre o ICAM e a entidade aderente, devendo conter:

a) Datas de início e fim do projecto e respectiva programação;
b) As garantias de realização do projecto;
c) As regras de utilização do material promocional;
d) A obrigação da informação do número de espectadores em

cada sessão, preferencialmente em suporte informático;
e) Os mecanismos de fiscalização da correcta execução do

projecto;
f) As regras aplicáveis ao incumprimento do acordo e respectivas

sanções;
g) Data de entrega do relatório final.

Artigo 11.o

Cedência das cópias

1 — O ICAM cede as cópias dos filmes constantes da programação
da entidade aderente com a antecedência mínima de três dias úteis,
devendo, na data da entrega, ser assinado termo de responsabilidade
de modelo aprovado pelo ICAM.

2 — Os custos relativos ao envio das cópias são da responsabilidade
do ICAM.

Artigo 12.o

Material promocional

1 — As entidades aderentes ao PIC estão obrigadas a utilizar o
material promocional concebido e fornecido pelo ICAM.

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o ICAM deve
disponibilizar o material promocional com a antecedência mínima
de 15 dias úteis da data de início do evento.

Artigo 13.o

Alterações ao projecto

1 — Qualquer alteração dos elementos constitutivos do projecto,
nomeadamente a substituição da entidade aderente, alteração da
estrutura do projecto, alteração das datas de realização ou duração
deve ser imediatamente comunicada ao ICAM.

2 — Nas situações previstas no número anterior a decisão relativa
ao cancelamento ou à manutenção da decisão de adesão ao PIC
depende de reapreciação do ICAM.

3 — A decisão de cancelamento ou manutenção da decisão deve
ser notificada ao interessado no prazo de 3 dias úteis após a recepção
da comunicação referida no n.o 1 do presente artigo.

Artigo 14.o

Execução e fiscalização

O ICAM pode a todo o tempo, por si ou por entidade credenciada
para o efeito, fiscalizar o cumprimento do acordo estabelecido, bem
como o prosseguimento dos trabalhos e exigir relatórios de execução.

Artigo 15.o

Relatório final

As entidades aderentes devem apresentar ao ICAM um relatório,
no prazo máximo de 30 dias após a realização do evento, com infor-
mação, de preferência por via informática, do número de espectadores
em cada sessão e com a descrição das actividades desenvolvidas e
seu impacto junto da população local.

Artigo 16.o

Falta de cumprimento de obrigações

A falta injustificada de cumprimento das normas constantes do
presente Regulamento e das obrigações assumidas pela entidade ade-
rente para com o ICAM impede o mesmo de obter qualquer outro
apoio deste Instituto enquanto o incumprimento subsistir.

Artigo 17.o

Falsas declarações

O candidato que na instrução do processo tiver prestado falsas
declarações ou não prestar os esclarecimentos a que está obrigado
será, sem prejuízo de eventual procedimento criminal, imediatamente
excluído do apoio em causa.

REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional dos Assuntos Sociais

Direcção Regional de Saúde

Centro de Saúde de Velas

Aviso n.o 9/2006/A (2.a série). — Torna-se pública a lista de clas-
sificação final do concurso de provimento institucional externo para
preenchimento de uma vaga de assistente da carreira médica de clínica
geral, do quadro de pessoal do Centro de Saúde de Velas, São Jorge,
aberto por aviso publicado no Diário da República, 2.a série, n.o 245,
de 23 de Dezembro de 2005:

Evangelina do Espírito Santo Nogueira Boa Morte — 12,75.

10 de Março de 2006. — A Vogal Enfermeira, Maria da Luz Silva
das Graças.

TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

A c ó r d ã o n .o 1 0 3 / 2 0 0 6 / T . C o n s t . — P r o c e s s o
n.o 53/2005. — Acordam na 2.a Secção do Tribunal Constitucional:

I — Relatório. — 1 — Por acórdão do tribunal colectivo da comarca
de Vagos datado de 21 de Setembro de 2001, foram condenados
os arguidos João José Cabral de Albuquerque Simões Rocha, em
cúmulo jurídico, na pena única de 8 anos de prisão e proibição de
exercer cargos públicos durante quatro anos, Hélio Pereira Martins,
na pena de 3 anos e 6 meses de prisão, declarando-se perdoados
2 anos, José Francisco Sarabando, em cúmulo jurídico, na pena única
de 3 anos de prisão, declarando-se perdão de 1 ano, e proibição
de exercer cargos públicos durante dois anos, e António Paula, em
cúmulo jurídico, na pena única de 5 anos de prisão, declarando-se
perdoados 2 anos. Foram ainda os arguidos Hélio Martins e Paulo
Gabriel condenados no pagamento de indemnizações à assistente
Maria de Lurdes Pereira Batista.

Nessa mesma data, 21 de Setembro de 2001, todos os arguidos
interpuseram recurso do acórdão condenatório para o Tribunal da
Relação de Coimbra, por declaração em acta quer da matéria de
facto quer da matéria de direito, protestando apresentar, no prazo
legal, a respectiva motivação, e requerendo ainda a transcrição integral
de toda a prova produzida, requerimentos que na mesma acta lhes
foram deferidos.

Em 24 de Setembro de 2001, o arguido João Simões Rocha requereu
ao tribunal que se fixasse o início do prazo legal de 15 dias, para
apresentar a motivação, após se encontrar nos autos a transcrição
de prova, sem prejuízo de consultar a cópia das cassetes, o que também
requereu. O mesmo veio a ser requerido em 25 de Setembro de 2001
pelo arguido José Sarabando.

Por despacho de 8 de Outubro de 2001, o juiz do Tribunal Judicial
da Comarca de Vagos deferiu o requerido.

Em 4 de Outubro de 2001, deu entrada no tribunal a motivação
de recurso do arguido/recorrente José Sarabando. Em 9 de Outubro
de 2001, por telecópia, deu entrada a motivação do arguido/recorrente
António Paula. E em 11 de Outubro de 2001 entrou a motivação
do arguido/recorrente João Rocha, o qual requereu simultaneamente
a passagem de guias para pagamento da sanção a que se refere o
artigo 145.o do Código de Processo Civil.

Tal pretensão mereceu do juiz do Tribunal Judicial da Comarca
de Vagos o seguinte despacho: «[. . . ] No entanto, mantém-se o des-




